
LEI Nº   7946/2022  

 

FICA GARANTIDO AOS ESTUDANTES DO 

MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 

ITAPEMIRIM  O  DIREITO 

CONSTITUCIONAL  AO  APRENDIZADO  DO 

VOCABULÁRIO ORTOGRÁFICO DA LÍNGUA 

PORTUGUESA.  

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber  que  a  Câmara  APROVOU,  e  ele  em  seu  nome PROMULGA a 
seguinte Lei:

Art.  1º Fica  garantido  aos  estudantes  do  Município  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim  o  direito  ao  aprendizado  da  Língua 
Portuguesa de acordo com as normas e orientações nacionais de 
Educação,  pelo  Vocabulário  Ortográfico  da  Língua  Portuguesa 
(VOLP)  e  da  gramática  elaborada  nos  termos  da  Reforma 
Ortográfica  ratificada  pela  Comunidade  dos  Países  da  Língua 
Portuguesa (CPLP). 

Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se a todos os 
órgãos  de  competência  da  administração  municipal,  bem  como  a 
Educação  Básica  de  competência  e  gestão  do  Município  de 
Cachoeiro de Itapemirim, nos termos da Lei Federal nº 9.394/96. 

Art. 3º Fica proibida a divulgação em instituições de ensino 
públicas  ou  privadas  de  competência  municipal,  assim  como  em 
editais  e  publicações  de  concursos  público,  e  meios  de 
comunicação  oficial  do  Município,  bem  como  suas  plataformas 
digitais de interação com a comunidade, a utilização, divulgação 
e incentivo, da escrita ou fala, de linguagem diversa a oficial 
das normas e orientações nacionais de Educação, pelo Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP)e da gramática elaborada 
nos termos 
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da Reforma Ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países da 
Língua Portuguesa (CPLP). 

Parágrafo único Em hipótese alguma aplica-se a proibição do 
ensino de outros idiomas, tais como o inglês, espanhol, francês, 
entre  outros,  devendo  inclusive  ser  estimulado  o  seu 
aprendizado, quando disponível, no âmbito do município. 

Art.  4º A  violação  do  direito  do  estudante  estabelecido 
nessa lei, acarretará sanções às instituições de ensino privadas 
que ministrarem conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando 
direta  ou  indiretamente  seu  aprendizado  à  língua  portuguesa 
culta. 

Art. 5º Os professores da rede pública que infringirem essa 
lei  estarão  sujeitos  ao  disposto  no  Código  de  Ética  dos 
Servidores Municipais. 

Art. 6º As secretarias e órgãos responsáveis pelo ensino 
básico  do  município,  deverão  empreender  todos  os  meios 
necessários  para  a  valorização  da  língua  portuguesa  culta  em 
suas  políticas  educacionais,  fomentando  iniciativas  de  defesa 
aos estudantes na aplicação de qualquer aprendizado destoante 
das normas e orientações legais de ensino. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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